
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Aguaí / SP 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO (CME) DE AGUAÍ - TRIÊNIO 2020/2023 

Aos 21 dias do mês de Outubro do ano DOIS MIL e VINTE E UM, as 16h00min h 

(dezesseis horas) reuniram-se na sala de reuniões na Secretaria de educação, 

esportes e cultura, situada na Praça Governador Carvalho Pinto, 671 - Centro, para 

reunião ordinária, respeitando todas as medidas de segurança, os membros do 

conselho municipal de educação triênio 2020/2023, a saber: Patrícia Ferreira Zavarize 

Tenório, Rivail dos Santos Oliveira, lago José Martins Valim de Souza, Maria Heloisa 

Cruz Ramos Cavaretto da Silva, Alessandra Elvira Simões Bento Oliveira, Viviane 

A.B.V.M. Moro, Marianne Timer Foi designado para conduzir a assembleia o senhor 

Rivail dos Santos Oliveira (Presidente do conselho municipal de educação). Foram 

adotadas todas as medidas de proteção e prevenção sanitárias contra a covid-19. No 

ato, o presidente deste conselho Rivail dos Santos Oliveira, cumprimenta a todos e 

passa a palavra para a Sr.º Patricia Ferreira Zavarize Tenório que apresenta a 

justificativa e resposta do s.r. Secretário de educação sobre a solicitação de resposta 

por parte da engenharia a respeito de uma um buraco na escola Joaquim Giraldi, 

causado, provavelmente, por uma erosão devido as chuvas. A resposta é de que está 

no aguardo de uma devolutiva do setor de engenharia. Aproveitamos para solicitar 

uma reunião para dia 28 de Outubro de 2021, quinta feira às 16horas, juntamente da 

engenheira responsável para entendermos as necessidades de cada escola, levando 

em conta o levantamento feito pelas diretoras. Na ocasião também foi apresentado ao 

conselho o oficio de nº 051/2021 que solicita a continuidade da parceria com o lar da 

criança, sendo aprovado e assinado. Também foi apresentado o relato do s.r. Yago 

José Marins Valim de Souza de que fez uma visita à entidade Lar da criança 

representando conselho onde constatou que não evidenciou problemas estruturais, 

que as crianças são acompanhadas a todo o momento pela equipe, apresentando 

bom comportamento e respeito por todos os funcionários. Aponta que a aplicação de 

fundos foi muito bem realizada, paramentando e ampliando as instalações, oferecendo 

conforto e cuidados dignos de elogios. A equipe se mostra preparada, paciente e 

motivada. Toda a estrutura em ótimas condicdes de conservacéo e com todos os 

equipamentos e sinalizagdes exigidas pelo Corpo de Bombeiros. Todo o piso da area 

de convivéncia das criangas é nivelado e a alimentação é muito bem elaborada e 

trabalhada. Também nos foi apresentado pela Sra. Patricia a normativa n°04 de 21 
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acompanhada do ofício nº368/2021 solicitando o parecer deste colegiado sobre o 

retorno 100%. Em comum acordo, fica agendada uma nova reunião para o dia 28 

deste mês. Eu, Rivail dos Santos Oliveira, lavrei a presente ata composta por 02 

(duas) páginas que depois de lida e aprovada, será rubricada nas páginas e assinada 

ao final do corpo por mim e os demais membros do CME. Aguai, 21 de Outubro de 

2021. ãtvmW 

DLA 

Qowille 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA 
Praça Governador Carvalho Pinto, 671, Centro 

Aguai/SP - CEP: 13860-000 

Telefone: (19) 3653-7169 
E-mail: educacao.aguai@gmail.com 

Data: Ml10/204  Horario: 16:00 

REUNIAO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAGAO 

Local: _SMEEC 
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ÁDX Creche Dona Margarida Pustiglione de Camargo 

(&) 
Endereço: Rua Washington Luiz, Nº 352, - Aguai - SP. - CEP 13860-041 

Lar da Criança 2 Aquai E-mail: larcriancaaguai @ uol.com br CNPJ. 43.090.802/0001-42 

Site: hitp:/lardacriancadeaguai.com.br/ Tel. (19) 3652-4477 

Oficio nº 051/2021 Aguai, 20 de outubro de 2021 

Assunto: Prorrogagdo de Funcionamento 

Exmo. Senhor Presidente do Conselho Municipal de Educação 

Rivail dos Santos Oliveira 

Conforme Resolução CME nº. 01/2012, de 14 de fevereiro de 2012 autorizando o 

funcionamento da creche Lar da Crianga de Aguai, por 03 (trés) anos, com vencimento 

em novembro do corrente ano solicitamos a prorrogagdo do funcionamento em igual 

periodo, desta mesma escola. 

Sem mais elevamos os protestos de alta estima e distinta consideragdo. 

Zene —— 

Ry Tendara de Paira izt 
Diretora Administrativa 
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Aguaí, 27 de outubro de 2021. 

Ofício nº 0127102021 

A 

Secretaria Municipal de Planejamento, Servigos Urbanos e Meio Ambiente 

Assunto: Convite para reuniéo. 

Senhora Secretaria, Estela Regina de Aimeida 

0 Conselho Municipal de Educago de Aguai (CME — Aguai/SP), vem através 

deste convidar-lhe para a reunido deste colegiado a ser realizada em 03/11/2021 as 16 SotEiievensas 10 

horas, na sede da Secretaria Municipal de Educacéo, Esportes e Cultura, para nos 

apresentar informagées atinentes as reformas e projetos estruturais desenvolvidos na 

rede de ensino municipal. 

Certo de sua prestigiosa presenca, aproveitamos o ensejo para expressar 

nossos votos de elevada estima e considerac&o. 

Aguai, 27 de outubro de 2021. 

. oS - 
Rivail dos Santos Oliveira : Á de Souza 

Presidente do CME — Aguaí/SP Membro do CME — Aguai/SP 

Puuhidao m 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA 

Rua José Bonifácio, nº 671, centro - Praça Governador Carvalho Pinto, 

Aguaí/SP - CEP: 13860-075 
Telefone: (19) 3653 7169 

E-mail: educacao.aguai@gmail.com 

Ofício nº. 368/2021 

Aguai, 21 de outubro de 2021. 

Ao Sr. Rivail dos Santos Oliveira 
Presidente do CME — Aguaí-SP 
Assunto: Solicitação de parecer para a publicação da resolução que dispõe sobre 
obrigatoriedade da frequência dos alunos nas escolas municipais 

A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, encaminha uma 
minuta da resolução que determina a obrigatoriedade do retorno de 100% dos 
alunos na rede municipal para apreciação e parecer do colegiado. 

Sem mais, aguardo a manifestação positiva desse colegiado e renovo os 
meus protestos de estima e consideração. 

rto Luiz Moraes Selber 
Unicipal de Educagéo, Esportes e Cultura 

R.G.: 4.648.689 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA 

Aguaí/SP - CEP: 13860-075 
Telefone: (19) 3653 7169 

E-mail: educacao.aguai(@gmail.com 

Instrução Normativa nº 04, SMEEC, de 21-10-2021 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA, COM BASE NO 
PARECER Nº 002/2021 DO CONSELHO MUNICIPAL DE AGUAÍ, E CONSIDERANDO QUE: 

a 

b. 
c. 

em Aguai, na Rede Municipal de Ensino, 100% dos profissionais da educag&o, que estão 
atuando presencialmente, já estdo com o esquema vacinal completo; 
90% dos adolescentes de 12 a 17 anos ja receberam ao menos uma dose da vacina; 

no Municipio, 91,50% do total da população esta vacinada com a 1º dose e 78,30% da 
populagéo com esquema vacinal completo (Vacivida — 21/10/2021); 
a 32 dose de vacina já comegou a ser aplicada em pessoas com mais de 60 anos; 
o Decreto Municipal nº 4.495 de 21 de julho de 2021, prevé o retorno ao trabalho presencial 
dos servidores da Rede Municipal de Ensino que pertencem ao grupo de risco, quando 
decorridos 14 dias da data da segunda dose ou dose única contra a Covid-19; 

a retomada das atividades presenciais nas escolas esta ocorrendo progressivamente desde 
janeiro de 2021, embasada em experiéncias e em pesquisas que evidenciam que, seguindo 
os protocolos sanitarios, é possivel garantir razoavel grau de seguranga para criangas e 
professores, visto que as evidéncias cientificas apontam que as contaminagGes nos que 
frequentavam o ambiente escolar s&o inferiores as da transmisséo comunitaria; 

a retomada das atividades presenciais tem ocorrido com grande adesão dos estudantes e 
apoio de suas familias; 

existe maior eficacia / eficiéncia do ensino presencial em relagéo ao ensino remoto/virtual; 

a auséncia das aulas presenciais tem causado enormes prejuizos para os alunos, 
notadamente nos seguintes aspectos: as graves lacunas de aprendizagem, a ampliagéo das 
desigualdades educacionais, o aumento do abandono e da evasão escolar, os impactos na 
saúde emocional dos profissionais da educagéo e dos alunos. 

FIXA AS NORMAS PARA A CONTINUIDADE DA RETOMADA DAS AULAS E ATIVIDADES 
PRESENCIAIS NO SISTEMA DE ENSINO MUNICIPAL DE AGUAI, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS: 

CAPITULO | 

Art. 1° As aulas e demais atividades presenciais, no Ensino Fundamental e na Educagéo Infantil (4 e 
5 anos), deverao ser retomadas integralmente, com o objetivo de atender a 100% dos estudantes. 

§ 1° Fica estabelecida a obrigatoriedade de os estudantes frequentarem as aulas e atividades 
presenciais na escola a partir de 25 de outubro de 2021. 

$ 2° Caso seja necesséario, manter o distanciamento de 1 metro, deverá haver revezamento de 
alunos. 

Rua José Bonifécio, nº 671, centro - Praga Governador Carvalho Pinto, 
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EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA 
Praça Governador Carvalho Pinto, 671, Centro 

Aguaí/SP - CEP: 13860-000 S e 
Telefone: (19) 3653-7169 Mm 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

(cl 

PARECER CME Nº 001/2021 
PROCESSO CME Nº 001/2021 

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura do Muncípio de Aguaí- SP 

ASSUNTO: Convênio com o governo do Estado de São Paulo pelo PROGRAMA AÇÃO 
EDUCACIONAL ESTADO/MUNICÍPIO/EDUCAÇÃO INFANTIL 

RELATOR (A): Alessandra Elvira Simões Bento Olivieria 

| - RELATORIO 
a) Histérico: O Secretario Municipal de Educagdo, Esportes e Cultura, senhor 

GILBERTO LUIZ MORAES SELBER, encaminhou a este Conselho o oficio n° 
295/2021, na data de 19/08/2021, nos seguintes termos: 

“A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, por meio da Prefeitura Municipal 
de Aguai — SP, pretende estabelecer convénio com o governo do Estado de S&o Paulo pelo 

PROGRAMA AGCAO EDUCACIONAL ESTADO/MUNICIPIO/EDUCACAO INFANTIL, para a 
ampliação das creches municipais: 

vY CM “Laura Sorense Martucci” — Processo Seduc — PRC — 2021 — 00941 — DM — Valor R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); 

Y CE “Dr. Luiz José Massuia Betito” - Processo Seduc — PRC — 2021 — 00942 — DM - Valor R$ 
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais); 

A ampliagéo das creches tem por objetivo aumentar o atendimento para mais 100 (cem) 

criangas de 0 a 3 anos, o que que corrobora com o alcance da Meta 1 do Plano Municipal de 
Educagéo. 

Por exigéncia legal, será preciso anexar a proposta um parecer favoravel do Conselho 
Municipal de Educagédo, que lhe solicito, destacando que a iniciativa, além de necesséria para 
aumentar o atendimento da demanda por vagas na Educagéo Infantil, cumpre com uma diretriz da 
atuagédo conjunta na parceria com o Governo do Estado de São Paulo na área educacional. 

Sem mais, aguardo a manifestagdo desse colegiado e renovo os meus protestos de estima e 
consideragéo.” 

Il - CONCLUSAO: 
Responda-se a solicitagdo do senhor Secretario Municipal de Educagéo, Esportes e Cultura 
do muncicipio de Aguai - SP, senhor GILBERTO LUIZ MORAES SELBER, nos termos 
deste Parecer. 

1l - DELIBERAGAO PLENARIA: 
O Conselho Municipal de Educação aprova por unanimidade a celebragdo de convénio 
entre a Prefeitura Municipal de Aguai e o Governo do Estado de S&o Paulo para a 
ampliagdo das creches municipais CM “Laura Sorense Martucci” e CE “Dr. Luiz José 
Massuia_Betito”, por meio do PROGRAMA AÇÃO EDUCACIONAL ESTADO - 
MUNICIPIO - EDUCAGAO INFANTIL. 

Aguai. 23 de agosto de 2021. 

Dot 
J Rivalt'dos Santos Oliveira 

Presidente do CME 
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$ 3° As instituições de ensino que fizerem revezamento deverdo manter atividades remotas, num 
modelo hibrido para que possam garantir a carga horaria minima anual obrigatoria. 

Art. 2° A continuidade da retomada integral das aulas e demais atividades presenciais, nos termos 

do artigo 1°, devera ocorrer com a observancia das seguintes condigdes: 

| - Planejar e realizar as atividades escolares de modo a evitar aglomeragdes, garantidos todos os 
demais protocolos setoriais da educagéo; 

11 - Seguir os protocolos sanitarios, como uso de mascara e lavagem de méo ou uso de &lcool gel, as 
orientagGes das autoridades de Saúde, em especial aquelas emanadas do Ministério da Saúde e da 
Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria, das diretrizes da Secretaria de Estado da Saúde e da 

Secretaria Municipal de Saúde; 
Il - realizar o monitoramento de risco de propagagéo da Covid-19, comunicando os casos suspeitos 
e confirmados, por meio do preenchimento dos questionarios estabelecidos pela Vigilancia 
Epidemiolégica de Aguai; 

§ 1° A presenga do estudante nas atividades escolares não será obrigatoria quando: 
a. gestante ou puérpera; 

b. a partir de 12 anos pertencente ao grupo de risco para Covid-19 e que não tenha 
completado seu ciclo vacinal contra a Covid-19; 

c. menor de 12 anos pertencente ao grupo de risco para Covid-19, com declaragdo médica 
comprobatoria. 

$ 2° As instituices de ensino deverao manter atividades remotas para os estudantes que se 
enquadrarem nos casos previstos no §1° deste artigo. 

Art. 3° A carga horaria minima anual obrigatéria, ao final de 2021, será de 800 horas de efetivo 

trabalho escolar para o Ensino Fundamental, sendo excluido o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver. 

Paragrafo único. Todas as atividades realizadas deverão estar registradas e, se necessario, ser 
comprovadas. 

Art. 4° No Ensino Fundamental, ao final do ano de 2021, sera exigida a frequéncia minima de 75% 

da carga horaria anual, nos termos do Artigo 24, inciso VI, da LDB (Lei Federal 9.394/1996). 

CAPITULO Il 

Da Educagéo Infantil, modalidade creche de 0 a 3 anos.



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Aguaí/SP - CEP: 13860-075 
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Art. 5° A frequéncia do aluno, na respectiva faixa etaria, não é obrigatoria; 

Art. 6° O retorno e o escalonamento de alunos continuardo sendo gradativos, conforme as 

necessidades de higienizagéo dos espagos e brinquedos, utilizados pelos alunos nessa faixa etaria, 
bem como o distanciamento entre eles. 

CAPITULO Il 

Das Disposigdes Gerais e Transitorias 

Art. 7° É obrigatoria, nas instituigdes de Educagéo Infantil, Ensino Fundamental, a manutengéo de 
providéncias que protejam os estudantes,professores, funcionarios e responsaveis, dos riscos 

Gilberto Luiz Moraes Selber 
ario Municipal de Educação, Esportes e Cultura 

R.G.: 4.648.689 

EDUCACAO, ESPORTES E CULTURA 
Rua José Bonifécio, nº 671, centro - Praga Governador Carvalho Pinto, 
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